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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 151/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, CPF nº 023.932.524-
95, nomeada por meio da Portaria nº 171/2021, para exercer a função de Gestor de Contrato da 
Inexigibilidade nº 011904/2022 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assiatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de maio de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 188/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a Sra. JOANA DARC BARBALHO CRUZ, portadora do CPF nº 
026.398.364-12, nomeada por meio da Portaria nº 023/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do Termo de Colaboração nº 010206/2022, referente ao  Chamamento Público nº 001/2022/SMA-
PMI, a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de junho de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011506/2022  
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011506/2022. CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN E JORICENE ANDRE DE OLIVEIRA, CNPJ: 24.765.030/0001-57, REFERENTE À 
DISPENSA Nº 011506/2022. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá no RN, instalada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, 
Centro, Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) 
pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto, inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-
17, residente na Av. José Juscelino Barbosa nº 472, Centro, Itajá/RN, no uso das suas atribuições 
constitucionais e em sequência designado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, o(a) a 
empresa JORICENE ANDRE DE OLIVEIRA, CNPJ: 24.765.030/0001-57, sediado(a) na R Francisco 
Esmeraldino Soares, 641, Funilândia, Assu/RN, CEP: 59.513-000, doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo 
com Minuta examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Itajá/RN, ex-vi do disposto no 
Parágrafo Único, do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e autorizado por despacho do 
Prefeito do Município de Itajá/RN, em conformidade com o disposto no artigo 65, §8º, da Lei nº 
8.666/93, exarado no Processo de Dispensa nº 011506/2022, objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de buffet para a realização de eventos institucionais e 
corporativos promovidos pela Prefeitura Municipal de Itajá/RN, observadas as disposições da Lei 
8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a correção do número do CNPJ e da Razão Social 
consignado no campo de assinatura destinado à Contratada, do Contrato nº 011506/2022 da 
Dispensa nº 011506/2022, o qual passará a viger com a seguinte informação: 
 
Onde se lê: “JORICENE DE OLIVEIRA - CNPJ: 27.010.007/0001-40” 
Leia-se: “JORICENE ANDRE DE OLIVEIRA - CNPJ: 24.765.030/0001-57” 
 
 CLAÚSULA SEGUNDA 
 
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal 
contida no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato 
 
 E para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o 
presente Termo. De acordo com o art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele 
extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

 
Itajá/RN, 17 de junho de 2022. 

 
_______________________________                  ______________________________ 

Prefeitura Municipal de Itajá                        JORICENE ANDRE DE OLIVEIRA 
CNPJ: 01.612.395/0001-46                                            CNPJ: 24.765.030/0001-57 
           CONTRATANTE           CONTRATADA 

 
 
  

TESTEMUNHAS 
1ª  ____________________________ 
CPF: ___________-_____                  
End: 
 
2ª ____________________________ 
CPF:____________-_____ 
End: 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 021506/2022  

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 021506/2022. CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN E R. D. TRANSPORTE EIRELI, CNPJ: 17.910.660/0001-02, REFERENTE À 

DISPENSA Nº 021506/2022. 
 

A Prefeitura Municipal de Itajá no RN, instalada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, 
Centro, Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) 
pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto, inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-
17, residente na Av. José Juscelino Barbosa nº 472, Centro, Itajá/RN, no uso das suas atribuições 
constitucionais e em sequência designado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, o(a) a 
empresa R. D. TRANSPORTE EIRELI, CNPJ: 17.910.660/0001-02, sediado(a) na R Coronel Antonio 
Freire, 224 A, Dom Elizeu, Assu/RN, CEP: 59.650-000, doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com 
Minuta examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Itajá/RN, ex-vi do disposto no Parágrafo 
Único, do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e autorizado por despacho do Prefeito 
do Município de Itajá/RN, em conformidade com o disposto no artigo 65, §8º, da Lei nº 8.666/93, 
exarado no Processo de Dispensa nº 021506/2022, objeto: Locação de veículos, com planejamento 
logístico, de transporte terrestre de passageiros para traslados (ônibus executivo, micro-ônibus e 
vans) equipados com ar condicionado, TV/DVD, wifi, janelas panorâmicas, banheiro, gelágua, 
frigobar, som ambiente, poltrona reclináveis e amplo porta-malas, observadas as disposições da Lei 
8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
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O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a correção do número do CNPJ consignado no 
campo de assinatura destinado à Contratada, do Contrato nº 021506/2022 da Dispensa nº 
021506/2022, o qual passará a viger com a seguinte informação: 
 
  Onde se lê: “CNPJ: 27.010.007/0001-40” 
  Leia-se: “CNPJ: 17.910.660/0001-02” 
 
 CLAÚSULA SEGUNDA 
 
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal 
contida no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato 
 
 E para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o 
presente Termo. De acordo com o art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele 
extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

 
Itajá/RN, 17 de junho de 2022. 

 
 

_______________________________                  ______________________________ 
Prefeitura Municipal de Itajá                            R. D. TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 01.612.395/0001-46                                            CNPJ: 17.910.660/0001-02 
           CONTRATANTE               CONTRATADA 

 
 
  

TESTEMUNHAS 
1ª  ____________________________ 

CPF: ___________-_____                  
End: 

 
2ª ____________________________ 

CPF:____________-_____ 
End: 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012009/2021 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, CNPJ: 00.779.059/0001-20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para realização de recapeamento 
asfáltico da via que liga a BR 304 à barragem Armando Ribeiro Gonçalves dos trechos 1, 2 e 3, com 
início no Iguaraçu até o bairro Francisco Euzébio de Figueredo na zona urbana do município de 
Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 17/09/2022. 
 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
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